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Aviso n.o 380/2006

Por ordem superior se torna público ter a Jugoslávia
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, em 12 de
Março de 2001, sucedido à Convenção Suplementar à
Abolição da Escravatura, do Tráfico de Escravos e das
Instituições e Práticas Análogas à Escravatura, concluída
em Genebra em 7 de Setembro de 1956.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 42 172, publicado no
Diário do Governo, 1.a série, n.o 47, de 2 de Março de
1959, tendo ratificado a Convenção em 10 de Agosto
de 1959, conforme aviso publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 116, de 21 de Maio de 1959.

A Convenção entrou em vigor para a Jugoslávia em
27 de Abril de 1992, data da sucessão do Estado.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 30 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 381/2006

Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Outubro de 2005, a Papua Nova Guiné depositou o
seu instrumento de adesão ao Protocolo de Cartagena
sobre Segurança Biológica à Convenção sobre a Diver-
sidade Biológica, concluído em Montreal no dia 29 de
Janeiro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 91, de 17 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de adesão em 30 de Setembro
de 2004, conforme o Aviso n.o 205/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezem-
bro de 2004, e tendo entrado em vigor no dia 29 de
Dezembro de 2004, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004.

O Protocolo entrou em vigor para a Papua Nova
Guiné em 12 de Janeiro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 30 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 382/2006

Por ordem superior se torna público ter a Jamaica
depositado junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das, em 9 de Agosto de 2005, o seu instrumento de
ratificação à Convenção Internacional contra a Tomada
de Reféns, concluída em Nova Iorque em 17 de Dezem-
bro de 1979.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 3/84, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 33, de 8 de Fevereiro de 1984, tendo ratificado a
Convenção em 6 de Julho de 1984, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 216, de 17
de Setembro de 1984.

A Convenção entrou em vigor para a Jamaica em
8 de Setembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 30 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 383/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
Oriental do Uruguai depositado junto do Secretário-
-Geral das Nações Unidas, em 7 de Junho de 2001,
o seu instrumento de adesão à Convenção Suplementar
à Abolição da Escravatura, do Tráfico de Escravos e
das Instituições e Práticas Análogas à Escravatura, con-
cluída em Genebra em 7 de Setembro de 1956.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 42 172, publicado no
Diário do Governo, 1.a série, n.o 47, de 2 de Março de
1959, tendo ratificado a Convenção em 10 de Agosto
de 1959, conforme aviso publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 116, de 21 de Maio de 1959.

A Convenção entrou em vigor para a República
Oriental do Uruguai em 7 de Junho de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 30 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 384/2006

Por ordem superior se torna público ter o Reino da
Suazilândia depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 4 de Abril de 2003, o seu instrumento
de adesão à Convenção Internacional contra a Tomada
de Reféns, concluída em Nova Iorque em 17 de Dezem-
bro de 1979.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 3/84, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 33, de 8 de Fevereiro de 1984, tendo ratificado a
Convenção em 6 de Julho de 1984, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 216, de 17
de Setembro de 1984.

A Convenção entrou em vigor para o Reino da Sua-
zilândia em 4 de Maio de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 30 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 385/2006

Por ordem superior se torna público ter Nauru depo-
sitado junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 2 de Agosto de 2005, o seu instrumento de adesão
à Convenção Internacional contra a Tomada de Reféns,
concluída em Nova Iorque em 17 de Dezembro de 1979.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 3/84, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 33, de 8 de Fevereiro de 1984, tendo ratificado a
Convenção em 6 de Julho de 1984, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 216, de 17
de Setembro de 1984.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para Nauru
em 1 de Setembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 30 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.


